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    “Sejam quais forem os resultados com êxito ou não, o importante é que no final cada um possa dizer: fiz o que pude”.




    (Louis Pasteur)
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    INTRODUÇÃO




    O presente estudo visou demonstrar a possibilidade de aplicação do incidente de demandas repetitivas, previsto no atual Código de Processo Civil, aos processos que tramitam nos Tribunais de Contas, mais especificamente, nos processos que tramitam no Tribunal de Contas do Estado da Bahia – TCE/BA.




    As evoluções sociais, políticas e econômicas que ocorreram no mundo trouxeram a produção e o consumo em larga escala. Isso gerou a massificação das relações jurídicas resultando no aumento da complexidade dos conflitos e do número de demandas levadas ao judiciário. Muitas dessas relações jurídicas possuem em comum o fato de apresentarem como pano de fundo, questões jurídicas idênticas, que demandam soluções uniformes.




    O processo civil, como principal instrumento do Estado para a efetivação do direito material, não poderia ficar inerte a todas essas mudanças sociais, afinal, o processo é o meio pelo qual o Estado garante através do poder que lhe é inerente, a tutela jurisdicional aos seus administrados. Ocorre que, no Brasil, o procedimento processual foi pensado e criado de modo a atender demandas individuais.




    Diante dessa nova realidade, surgiu a necessidade de adequação dos procedimentos processuais existentes, além da criação de novos procedimentos, de modo a garantir a resolução dessa nova espécie de demanda levada a juízo. Ou seja, para ser efetivo, o processo teve que ter seus procedimentos alterados, a fim de atender as demandas geradas pelo Estado Democrático de Direito.




    Diante dessa realidade, os poderes – legislativo e judiciário – começaram a se movimentar no sentido de criar formas de resoluções para esses conflitos. Verifica-se esse empenho quando se observa o incremento de vários procedimentos incluídos por meio de reformas no CPC/73. Já o CPC/15 surge como uma verdadeira política de estabilidade e uniformização de resolução de conflitos.




    Os Tribunais de Contas, como órgãos responsáveis pela tramitação e julgamento de diversos processos, os quais muitas das vezes possuem questões de direito idênticas, não podem ficar alheios a essas novas exigências. É preciso atentar para o fato de que os Tribunais de Contas possuem papel fundamental na efetivação do Estado democrático de Direito e esse exercício se dá, principalmente, a partir das competências que lhes foram conferidas pela CF/88 (as quais são reproduzidas pelas Constituições Estaduais, em respeito ao Princípio da Simetria).




    Para o desempenho dessas competências, os Tribunais de Contas lançam mão de procedimentos, que podem resultar em sanções aos gestores públicos, que podem ter grandes repercussões financeiras.




    Por isso, faz-se imprescindível a estas Cortes de Contas que lancem mão de procedimentos previstos em legislações que lhes são aplicáveis (ainda que subsidiariamente, como é o caso do CPC), de modo a uniformizar os julgamentos proferidos, conferindo estabilidade aos seus jurisdicionados.




    O Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas (IRDR) é o objeto de estudo deste trabalho. Trata-se de um procedimento que busca a mesma resolução para questões idênticas, permitindo que sejam resolvidos um grande número de conflitos de uma só vez, e com o mesmo desfecho, conferindo segurança jurídica.




    Cabe ressaltar que a segurança jurídica é requisito essencial para a convivência pacífica em sociedade e para a sobrevivência de qualquer sistema econômico e jurídico, além de ser indispensável para a manutenção de um Estado Democrático de Direito. Esse princípio assegura que não haverá afronta à coisa julgada, ao direito adquirido e ao ato jurídico perfeito. Garante-se, a isonomia, dando-se soluções iguais para conflitos idênticos, aproximando-se, inclusive, do ideal da justiça.




    Outra grande contribuição da uniformização de jurisprudência é a de promover a isonomia, princípio constitucional ligado à própria manutenção do Estado Democrático de Direito, que veda discriminações desnecessárias e arbitrariedades.




    No processo, o princípio da isonomia assegura às partes tratamento igualitário e paridade de armas. Esse princípio contém ainda a proibição de decisões contrárias para questões idênticas, o que causa sensação de injustiça, insegurança jurídica e levam ao descrédito das decisões, questionando o comprometimento daqueles que julgam.




    A partir de todo o exposto, resolveu-se responder à seguinte pergunta: é possível a aplicação do incidente de demandas repetitivas previsto no CPC/2015 aos processos que tramitam nos Tribunais de Contas, notadamente no TCE/BA? Para demonstrar essa possibilidade, a autora desenvolveu um estudo sobre o Tribunal de Contas, com foco no Tribunal de Contas do Estado da Bahia.




    Ademais, considerando que os procedimentos processuais variam de um Tribunal de Contas para outro, destacou-se o procedimento processual no âmbito do Tribunal de Contas do Estado da Bahia. Para tanto, abordou-se a natureza, espécies, fases, tipos de decisões e princípios aplicáveis, sempre com o intuito de averiguar a existência de incompatibilidades que inviabilizassem a aplicação do procedimento no âmbito desta Corte de Contas.




    Em seguida, iniciou-se o estudo sobre a uniformização de jurisprudência, incluindo seu conceito, os procedimentos existentes no CPC/73 e no CPC/2015, a utilidade da uniformização de entendimentos para a efetivação da segurança jurídica e da isonomia. Após, foi realizada uma análise acerca da necessidade de uniformização de jurisprudência pelos Tribunais de Contas, e no Tribunal de Contas do Estado da Bahia, citando procedimentos já existentes.




    Avançando na análise, tratou-se especificamente do incidente de resolução de demandas repetitivas previsto no atual Código de Processo Civil. Para tanto, discorreu-se, de forma mais pormenorizada sobre alguns temas necessários ao entendimento do tema central do livro, a exemplo da legitimidade para instauração do procedimento, a necessidade de publicidade e ampla divulgação, a intervenção de terceiros e amicus curiae, a competência para julgamento e os efeitos do incidente.




    Discutiu-se, ainda, sobre a aplicação do incidente nos processos que tramitam perante o Tribunal de Contas do Estado da Bahia, analisando-se, ponto a ponto, a adequação entre os temas afetos ao Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas (IRDR) e as peculiaridades procedimentais e organizacionais do TCE/BA. Ao final, culminou-se com uma descrição do procedimento artigo por artigo.




    Verifica-se, pelo exposto, que o presente tema possui grande importância social e jurídica, tanto em relação ao seu conteúdo quanto em relação aos efeitos que poderá produzir na vida dos jurisdicionados dos Tribunais de Contas, especificamente do Tribunal de Contas do Estado da Bahia.




    Cumpre pontuar que os Tribunais de Contas têm se consolidado como órgãos fiscalizadores e responsáveis pela guarda do interesse público. Torna-se imprescindível, portanto, a adoção, por estas Cortes, de mecanismos processuais para a promoção de decisões justas e que se coadunem com a boa técnica do direito processual constitucional.
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    TRIBUNAIS DE CONTAS




    2.1 BREVE HISTÓRICO




    Os Tribunais de Contas surgiram a partir da evolução de instituições como as Juntas das Fazendas das Capitanias e a Junta da Fazenda do Rio de Janeiro, criadas em 1680 com a função controlar as finanças públicas. Em 1808, D. João VI ordenou a criação do Erário Régio, e o Conselho da Fazenda, este último com o objetivo de controlar execução das despesas públicas1 (MELO, 2015).




    A Constituição Imperial, primeira do Brasil, outorgada de 1824, não previu a existência de nenhum órgão de controle externo. Tal previsão veio a ocorrer ainda na vigência da Carta de 1824, por iniciativa do senador Visconde de Barbacena que em 1826, propôs a criação de um “Tribunal de Revisão de Contas”. O projeto original sofreu emenda do senador José Inácio Borges, que sugeriu que o novo órgão se chamasse: “Tribunal de Exame das Contas” (BUGARIN, 2011).




    Em que pese a existência de diversas tentativas para a criação de um Tribunal de Contas, isso só se efetivou após a proclamação da República, através do Decreto nº 966-A de iniciativa do então Ministro da Fazenda, Rui Barbosa, tendo sido previsto pela primeira vez na Constituição brasileira de 1891 (BACELLAR FILHO, 2009).




    Assim, constitucionalmente, o Tribunal de Contas foi previsto pela primeira vez na Carta de 1891. Disciplinado no Art. 89 que fixava a competência da Corte de Contas para liquidar e verificar a legalidade das contas da receita e das despesas antes de serem prestadas ao Congresso Nacional.




    O Tribunal de Contas teve sua competência ampliada na Constituição de 1934, a qual previa em seu Art. 99 que: “é mantido o Tribunal de Contas que, diretamente, ou por delegações organizadas de acordo com a lei, acompanhará a execução orçamentária e julgará as contas dos responsáveis por dinheiros ou bens públicos.”




    Nesse novo cenário, o órgão possuía não apenas a atribuição de oferecer parecer prévio sobre as contas prestadas pelo Presidente da República, mas também a de acompanhar a execução orçamentária, do registro prévio das despesas e dos contratos, e proceder ao julgamento das contas dos responsáveis por bens e dinheiro público (MELLO, 2015).




    Importante pontuar que o Tribunal de Contas encontrou previsão em todas as Cartas Constitucionais promulgadas a partir da carta de 1988. No entanto, suas competências foram ampliadas ou restringidas de acordo com o momento político vigente no país em cada época vivida (COSTA, 2006). Exemplo disso é a perda da competência para emitir parecer prévio sobre as contas apresentadas pelo Presidente da República, na Carta de 1967, bem como a de examinar e julgar previamente os atos e contratos geradores de despesas, e de apreciar a legalidade das concessões de aposentadorias, reformas e pensões. A Constituição de 1946, por sua vez, devolveu ao Tribunal, dentre outras, a competência para apreciar a legalidade das concessões de aposentadorias, reformas e pensões (MELO, 2015).




    A CF/88 marcou a consolidação do Tribunal de Contas. Conforme destacado por Hamilton Fernando Castardo, (2007, p. 64):




    A CF/88 instituiu o Tribunal de Contas da União, no artigo 96, como paradigma para os tribunais estaduais e municipais, artigo 75, com as mesmas prerrogativas quanto à autonomia constitucional conferidas aos tribunais do Judiciário, artigo 73, in fine, c/c artigo 96, perfazendo-o como uma das estruturas políticas da soberania, com viés, inclusive, nas funções de proteção dos direitos fundamentais. Também, clara se torna a importância do órgão fiscalizador, uma vez que o princípio da prestação de contas, previsto constitucionalmente na alínea d, do inc.VII, do artigo 34, determina que a União não intervirá nos Estados nem no Distrito Federal, exceto para assegurar a observância de alguns princípios constitucionais, dentre eles o da prestação de contas da administração pública direta e indireta.




    Dessa forma, inconteste a importância que o Tribunal de Contas alcançou após a CF/88 a qual lhe dedicou diversos dispositivos, os quais se encontram positivados na seção IX, que tratam, especificamente, das funções e competências destas Cortes de Contas, conferindo-lhes autonomia e importância definitiva no cenário Nacional como um dos órgãos responsáveis por salvaguardar o interesse público a partir da fiscalização das despesas públicas.




    2.2 COMPETÊNCIA E JURISDIÇÃO




    Competência é um conjunto de atribuições conferidas a determinada entidade, órgão ou servidor, através do qual é transferida a titularização do poder e consequentemente da capacidade para o exercício das funções que lhes foram atribuídas (GUERRA; PAULA, 2012).




    Sobre a competência das Cortes de Contas, cumpre a observação de que, em razão do princípio da simetria, as competências previstas no Art. 71 da CF/88 aplicam-se, respeitadas as particularidades e adequações, aos Tribunais de Contas dos Estados e dos Municípios. Em outras palavras, as Constituições Estaduais e Leis Orgânicas Municipais, ao disporem sobre a competência destas Cortes, deverão conservar equivalência com o que prescreve a Carta Maior.




    A competência do Tribunal de Contas da União - TCU deve ser analisada a partir da intelecção dos Arts. 70 e 71 da CF/88. Dispõe o Art. 70 que:




    Art. 70 – A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial da União e das entidades da administração direta e indireta, quanto à legalidade, legitimidade, economicidade, aplicação das subvenções e renúncia de receitas, será exercida pelo Congresso Nacional, mediante controle externo, e pelo sistema de controle interno de cada Poder.




    Parágrafo Único. Prestará contas qualquer pessoa física ou jurídica, pública ou privada, que utilize, arrecade, guarde, gerencie ou administre dinheiro, bens e valores públicos ou pelos quais a União responda, ou que, em nome desta, assuma obrigações de natureza pecuniária.




    O Art. 71, por sua vez, afirma em seu caput que: “O controle externo, a cargo do Congresso Nacional, será exercido com o auxílio do Tribunal de Contas da União [...]”2.




    Assim, a intelecção do Art. 70 c/c o Art. 71 caput, indica que qualquer pessoa, física ou jurídica, que guarde, utilize, arrecade, guarde ou gerencie dinheiro público, estará sujeito à fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial, a qual será exercida pelo Congresso Nacional, por meio do controle externo, exercido pelo Tribunal de Contas, que analisará as referidas prestações de contas sob a ótica da legalidade, legitimidade e economicidade.




    Comentando acerca do quanto previsto no caput do Art. 71, Hamilton Fernando Castardo (2007, p. 74) afirma:




    O comando existente neste dispositivo é determinante para o Legislativo exercer o controle externo juntamente com o Tribunal de Contas. Estabelece uma relação de cooperação, inclusive de natureza política, tendo em vista que o “parecer prévio” emitido pelo órgão de contas será submetido ao Congresso Nacional para julgamento, comportando, então, não somente teor técnico, mas político. A avaliação da legitimidade propõe o exercício de funções fiscalizatórias que alcançam a moralidade e a eficiência administrativa.




    O mesmo Art. 71 enumera em seus incisos, de forma taxativa, as competências atribuídas ao Tribunal de Contas da União. São elas:




    Art. 71. O controle externo, a cargo do Congresso Nacional, será exercido com o auxílio do Tribunal de Contas da União, ao qual compete:




    I - apreciar as contas prestadas anualmente pelo Presidente da República, mediante parecer prévio que deverá ser elaborado em sessenta dias a contar de seu recebimento;




    II - julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens e valores públicos da administração direta e indireta, incluídas as fundações e sociedades instituídas e mantidas pelo Poder Público federal, e as contas daqueles que derem causa a perda, extravio ou outra irregularidade de que resulte prejuízo ao erário público;




    III - apreciar, para fins de registro, a legalidade dos atos de admissão de pessoal, a qualquer título, na administração direta e indireta, incluídas as fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público, excetuadas as nomeações para cargo de provimento em comissão, bem como a das concessões de aposentadorias, reformas e pensões, ressalvadas as melhorias posteriores que não alterem o fundamento legal do ato concessório;




    IV - realizar, por iniciativa própria, da Câmara dos Deputados, do Senado Federal, de Comissão técnica ou de inquérito, inspeções e auditorias de natureza contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial, nas unidades administrativas dos Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário, e demais entidades referidas no inciso II;




    V - fiscalizar as contas nacionais das empresas supranacionais de cujo capital social a União participe, de forma direta ou indireta, nos termos do tratado constitutivo;




    VI - fiscalizar a aplicação de quaisquer recursos repassados pela União mediante convênio, acordo, ajuste ou outros instrumentos congêneres, a Estado, ao Distrito Federal ou a Município;




    VII - prestar as informações solicitadas pelo Congresso Nacional, por qualquer de suas Casas, ou por qualquer das respectivas Comissões, sobre a fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial e sobre resultados de auditorias e inspeções realizadas;




    VIII - aplicar aos responsáveis, em caso de ilegalidade de despesa ou irregularidade de contas, as sanções previstas em lei, que estabelecerá, entre outras cominações, multa proporcional ao dano causado ao erário;




    IX - assinar prazo para que o órgão ou entidade adote as providências necessárias ao exato cumprimento da lei, se verificada ilegalidade;




    X - sustar, se não atendido, a execução do ato impugnado, comunicando a decisão à Câmara dos Deputados e ao Senado Federal;




    XI - representar ao Poder competente sobre irregularidades ou abusos apurados.




    § 1º No caso de contrato, o ato de sustação será adotado diretamente pelo Congresso Nacional, que solicitará, de imediato, ao Poder Executivo as medidas cabíveis.




    § 2º Se o Congresso Nacional ou o Poder Executivo, no prazo de noventa dias, não efetivar as medidas previstas no parágrafo anterior, o Tribunal decidirá a respeito.




    § 3º As decisões do Tribunal de que resulte imputação de débito ou multa terão eficácia de título executivo.




    § 4º O Tribunal encaminhará ao Congresso Nacional, trimestral e anualmente, relatório de suas atividades.




    Na tentativa de “organizar” as atribuições descritas no Art. 71, estudiosos do tema propõem diversas classificações para as funções da Corte. Dentre elas, destaca-se aquela proposta por Jacoby (2012, p. 269) que sistematiza o estudo da competência dos Tribunais de Contas seguindo a classificação de competência proposto pelo CPC/73. Sendo assim, o estudo da competência das Cortes de Contas contemplaria os seguintes aspectos: (i) em razão da matéria; (ii) em razão do valor; (iii) funcional e; (iv) territorial.




    De forma mais elucidativa, Gualazzi (1992, p. 193), que divide as competências dessas Cortes de Contas em: “Consultivas, as quais estariam estabelecidas nos incisos I a III; Verificadoras (inciso II); Inspetivas (inciso IV); Fiscalizatórias (incisos V e VI); Informativas (inciso VIII); Reformatórias (inciso IX); Suspensivas (inciso X) e; Declaratórias (inciso XI)”.




    Mais alinhado à classificação proposta por Gualazzi, Procurador do Ministério Público de Contas junto ao TCU, Lucas Rocha Furtado (2013, p. 897-899), elenca as competências dos Tribunais de Contas como: consultivas, quando elabora parecer prévio das contas anuais do Chefe do Executivo; Fiscalizadora, quando realiza inspeções e auditorias nas unidades sob sua jurisdição, ou fiscaliza a aplicação de quaisquer recursos repassados pelo ente Federal do qual faz parte (a depender se TCU, TCE ou TCM, onde houver), e aquelas ações fiscalizadoras descritas nos incisos V e VI do Art. 71 da CF/88; de julgamento de contas, nos moldes previstos no Art. 71, II da CF/88; de registro, no qual analisa a legalidade dos atos de admissão de pessoal, e os atos das concessões de aposentadorias, reformas e pensões, conforme descrito no Art. 71, inciso III da CF/88; sancionadora, aí inserida a aplicação de multas, imputação de débito, inabilitação para o exercício de cargo bem como sustação de atos administrativos ilegais e; corretivas, a exemplo da competência para assinar prazo para que o órgão ou entidade adote as providências necessárias ao exato cumprimento da lei (Art. 71, IX, CF/88), além daquelas descritas nos incisos X e § 1º do mesmo artigo.
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